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"LE:G :SLt..ÇÃO CntDA k,~EXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESruDOS lEGISLATTVOS-CeDI" 

,." 

CONSTITUI AO 
Rf:pÚBLlCA rf;t)ERA'l'IVA DO BRASIL 

1988 

. . .. ............ -_ .............................. . ............... .... ....................................... ............................. . 

TÍTuwllI 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

CAPinTLo VII 

DA AD!\1INISTRAÇÃO PÚBLICA 

.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ 

SEçio 11 

Dos SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

Art. 39. A Ur ião. os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão. no âmbi­

to de sua competência. regime jurídico único e planos de carreira para os servidores 

da administração pública direta. das autarquias e das fundações públicas. 

§ 1.° A lei assegurará. aos servidores da administração direta. isonomia de 

vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou 

entre servidores dos Poderes Executivo. Legislativo e Judiciário, ressalvadas as van­

tagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

§ 2.° Aplica-se a esses servidores o disposto no art. 7.°. IV. VI. VIL VIII. IX. 

XII. XIII. Xv. XVI. XVII. XVIII. XIX. XX. XXII. XXIII e XXX. 

.. . - ....................................................................................... .: ...... ............................................................................... ................. .. .... . 

.. .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. . 
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Reconsidero, nos termos do art. 141 do RICD, odes 
pacho de distribuição do PL n9 759 / 95, para i nclu: 
ir a CDN, que deverá ser ouvida, no mérito, antes 
da CTASP. Oficie-se à Comis - qu re te e, após , 
publique-se . 1 ---

C A M A R A O O S O E P U T A O O S Em ( 1-,2 / ~/96. 

COMISSÃO DE DEFESA NACIO~ -
P 

REQUERIMENTO 

Requer audiência da Comissão de Defesa Nacional 
para o Projeto de Lei nO 759 de 1995. 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais , que seja, 
por novo despacho, incluída esta Comissão para apreciar no mérito o Projeto de Lei n° 
759/95, do Sr. Paulo Paim, que "dispõe sobre a organização da Polícia Ferroviária 
Federal e dá outras providências". 

JUSTIFICA TlVA 

o Projeto de Lei acima referido deve ser submetido a apreciação 
desta Comissão por versar sobre matéria que diz respeito a segurança pública. 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 1996. 

\ ----- . j fI/' ~;{ \~ , //I I"o/, 
.; . ~ / . ,/' 

Déput o ELI:AS MU" AO 
Presidente 

GER 3.17,23.004-2 - (JUNf95) 
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SGMIP n° J 1 b /96 de 1996. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento S/N, de 17 de abril de 1996, 
em que se pede audiência da Comissão de Defesa Nacional para o Projeto de 
Lei nO 759/95, do Sr. Paulo Paim, que "dispõe sobre a organização da Polícia 
Ferroviária Federal e dá outras providências", comunico-lhe que exarei o 
seguinte despacho: 

"Reconsidero, nos termos do art. 141 do RICO, 
o despacho de distribuição do Projeto de Lei nO 
759/95, para incluir a CON, que deverá ser 
ouvida, no mérito, antes da CTASP. Oficie-se à 
Comissão requerente e, após, publique-se". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO ELIAS MURAD 
Presidente da Comissão de Defesa Nacional 
NESTA 
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Dê~se ao Hcaput" e letra "c", do artigo 3°, do Projeto de Lei em 

epígrafe a seguinte redação: 

"Art. 3° - ,,,i Polícia Ferroviária Federal tem como função institucional o 

patrulhamento ostensivo das jerroviasfederais, competindo-lhe: 

... (suprimido) 

0.) .~ .. .... ·.· .. t.·t • •• • •••• • •• • •••••• I .. ......... . ................ . ....... . ...... . .... . ........ . ..... . ...... . . . . 

I)) ..... ... ....... .. ....... .... .... .... ... .. ... ..... ...... .. .... ...... I •• t . . .... . .... . ...... . .... . ........ . ..... . 

ç) manter a ordem, prevenir e reprimir a criminalidade no seu âmbito de 

atuação. sem prejuf:o das competências da Policia Federal, das Polícias Civis e 

Polícias j\!ili/ores. " 

JUSTIFICATIVA 

Tem a presente iniciativa o objetivo de aperfeiçoar a proposição inicial 

que, ao atribuir "exclusividade" à Polícia Ferroviária Federal para patrulhar as ferrovias 

federais, cuIJnina por vedar a atuação da Polícia Federal, das Polícias Civis e Militares, 

no âmbito das ferrovias federais, inclusive, quando em apoio operacional à própria 

Polícia Ferroviária. A propósito, o "capuf', do rutigo 3°, do Projeto, contrapõe-se 

literalmente à sua letru "c", que prevê a patiicipaçào de «outros órgãos" encarregados da 

segurança pública na manutenção da ordem e na prevenção e repressão da criminalidade, 

ex igíndo íl supressão da dita "exclusjvidade". 

A expressão "Executar ações de policiamento com a fmalidade de:", 

encontrada no artigo 3°, foi igualmcntc supri.mida por estar solta no texto e contrariar a 

. boa técnica legislativa, vez que desprovida de qualquer efeito sintático. 

Finalmente, ao lado da Polícia Federal e das Polícias Civis, incluiu-se as 

Policias rvlilitares, por serem elas: constitucionalmente, as responsáveis pela preservação 

da ordc111 pública em todas as suas manifestações e~ até porque, mais do que qualquer 

outro órgão, aproximam-se mais da Policia Ferroviária federal face à ostensivídade 

comW11. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 759/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 16/05/96, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, foi recebida (1) uma emenda ao projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 1996. 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 759, DE 1995. 

Dispõe sobre a organização 
da Polícia Ferroviária Federal e 
dá outras providências. 

Autor: Deputado PAULO PAIM 

Relator: Deputada MARIA VALADAO 

o ilustre Deputado PAULO PAIM submete à 

apreciação desta Casa proj eto de lei de sua autoria que 

institui a Polícia Ferroviária Federal como órgão 

permanente do poder público, subordinada ao Ministério da 

Justiça e organizada de acordo com as normas gera1s da 

presente lei; que estabelece a sua estrutura organizacional 

composta da Direção Geral da Polícia Ferroviária Federal, 

de um Conselho da Polícia Ferroviária Federal, de uma 

Escola de Polícia Federal, de Superintendências, Divisões e 

Inspetorias de Polícia Ferroviária, bem como suas 

respecti vas competências; que estabelece as competências 

específicas de comandantes, inspetores e agentes de Polícia 

Ferroviária; que fixa diretrizes para a carreira do 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 

ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE L~: 
PROJETO DE LEI N° 759, DE 1995 

(DO SR. PAULO PAJM) 
Dispõe sobre a organização da Polícia Ferroviária Federal e dá outras providências. 
(AS COMISSOES DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇAo (ART. 54); E DE CONSTITUIÇAo E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24. li) 

LEIA-SE: 
PROJETO DE LEI N<> 759, DE 1995 

(DO SR. PAULO PAIM) 
Dispõe sobre a organizaçêo da Polrcia Ferroviária Federal e dá outras providências. 
(AS COMISSOES DE DEFESA NACIONAL; DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO 
PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo (ART. 54); E DE CONSTITUIÇAo E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Policial Ferroviário; que enumera direitos e vantagens, 

deveres e proibições, sanções e transgressões 

disciplinares, e peculiaridades do processo administrativo 

aplicável. Em suas disposições finais, a proposição 

estabelece que o efetivo da Polícia Ferroviária Federal 

será fixada por lei; que o primeiro efetivo da Polícia 

Ferroviária será constituído pelos atuais agentes de 

segurança ferroviária, supervlsores e analistas de 

segurança, a serem enquadrados automaticamente, na 

promulgação da Lei, no plano de carreira, mediante decreto 

do Poder Executivo; que aos integrantes da carrelra de 

Policial Ferroviário será assegurada isonomia de 

vencimentos para os cargos de atribuições iguais ou 

assemelhadas a outros do mesmo poder, exercidos em 

instituições congêneres, na forma prescrita no artigo 39, 

parágrafo primeiro da Constituição Federal; que o número de 

cargos da Classe Especial de Comandante de Polícia 

Ferroviária será limitada a um por cento do efetivo total 

da corporação; e que o Poder Executivo encaminhará ao 

Congresso Nacional projeto de lei disciplinando a matéria, 

especialmente o plano de carreira do Policial Ferroviário 

Federal. 

Em sua justificativa, 

esclarece que a sua proposição é a 

projeto de lei de iniciativa do Deputado 

o ilustre Autor 

reapresentação de 

VIVALDO BARBOSA, e 

que se constitui em um avanço para a categoria, 

principalmente para aqueles que atualmente respondem pelo 

cargo, mas não são incluídos nos quadros do Ministério da 

Justiça como policiais ferroviários federais. 

Dentro do prazo regimental de cinco 

sessões, a proposição recebeu nesta Comissão Técnica uma 

emenda, de autoria do Deputado JOSÉ REZENDE, que suprime as 

expressões "com exclusividade" e "Executar ações com a 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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finalidade de:" no caput do artigo terceiro e acrescenta a 

expressão "e Polícias Militares" ao fim de sua alínea c). 

Em sua justificativa, o Autor alega que a expressão "com 

exclusividade" é inconsistente com a possibilidade de apoio 

operacional prevista na alínea c); que a expressão 

"Executar ações com a finalidade de:" contraria a boa 

técnica legislativa; e que na enumeração de órgãos 

policiais na alínea c) falta a menção às polícias 

militares, até porque, mais que qualquer outro órgão, 

aproximam-se malS da Polícia Ferroviária Federal face à 

ostensividade comum. 

o Projeto de Lei nº 759/95 foi distribuído 

à Comissão de Defesa Nacional, à Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público e à Comissão de Finanças e 

Tributação, para emissão dos respectivos pareceres de 

méri to, na forma do artigo 54 do Regimento Interno da 

Cãmara dos Deputados, e à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação para a emissão de seu parecer, na 

forma dos arts. 54 e 24, inciso 11, do mesmo regimento. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 759/95 foi distribuído 

a esta Comissão Técnica, onde tramita em regime ordinário, 

por tratar de assunto atinente à segurança pública e a seus 

órgãos institucionais, na forma da alínea b), do inciso V, 

do artigo 32, do Regimento Interno da Cãmara dos Deputados. 

Deixando para a Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação o questionamento de eventual vício de 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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iniciativa da proposição, decorrente do texto do seu artigo 

primeiro, que ao dispor sobre a organização de órgão 

pertencente à Administração Pública, colide com o que 

precei tua o artigo 61, § 1º, inciso 11, alínea e), da 

Consti tuição Federal, discordamos com as expressões da 

proposição que se refere a si própria como lei 

complementar. A iniciativa desta categoria especial de lei 

depende de autorização constitucional expressa, o que não 

acontece no artigo 144, parágrafo terceiro, que faz menção 

a simples lei ordinária. Entendemos, portanto, que a 

expressão "lei complementar" presente nos arts. 1º, 45 e 

66, deva ser substituída por "lei". 

Discordamos, também, do disposto no art. 63 

da proposição, entendendo que o enquadramento automático 

dos atuais Agentes de Segurança Ferroviária, Supervisores e 

Analistas de Segurança no Plano de Carreira dos Policiais 

Ferroviários Federais, mediante decreto presidencial, fere 

o disposto no art. 37, inciso 11, da Constituição Federal: 

"a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 

e títulos, 

declarado 

resto, a 

primeiro 

ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

em lei de livre nomeação e exoneração;". De 

ausência de critério seletivo na nomeação do 

efetivo da Polícia Ferroviária implica sérias 

deficiências operacionais em seu desempenho, com evidentes 

prejuízos para a administração e segurança públicas. 

apresentada 

Concordamos com o 

pelo ilustre Deputado 

que 

JOSÉ 

propõe a emenda 

REZENDE, que vem 

acrescentar significativo e efetivo aperfeiçoamento ao 

texto original do Projeto de Lei nº 759/95. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Do exposto, votamos pela APROVAÇAO do 

Projeto de Lei nº 759/95 e da Emenda nº 01/96, de autoria 

do Deputado JOSÉ REZENDE, com a emenda em anexo. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

-Sala da Comissão, em Df de (U.lúdUO de 1996. 

-
.CL~ ·\~(OJo.L 

Deputad MARIA VALADAO 

Relatora 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI Nº 759/95 

Dispõe sobre a organização da 
Polícia Ferroviária Federal, e dá 
outras providências. 

EMENDA DA RELATORA 

Art. 1º. Substitua-se, nos arts. 1º, 45 e 

66, do Projeto de Lei nº 759/95, a expressão "lei 

complementar" por "lei". 

Art. 2º. Exclua-se do texto do proj eto de 

Lei nº 759/95, o seu art. 63, renumerando-se os demais. 

Sala da Comissão, em cr de ~Ú1/J1..O de 1996. 

,-- \ -

~~L-~G C L(ClC kLC:-
tada MARIA VALADAO 

Relatora 

606494-093 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 759/95 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa Nacional, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente,o Projeto de Lei 
nº 759/95 com emenda, e a emenda apresentada na Comissão, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Elias Murad Presidente, Antônio Feijão e 
Paulo Delgado, Vice-Presidentes, Ary Kara, José Genoíno, Luciano 
Pizzatto, Marcelo Barbieri, Moisés Lipnik, Noel de Oliveira, 
Paulo Delgado, Ricardo Izar, Rogério Silva, Rommel Feijó, Vilmar 
Rocha, Werner Wanderer, Júlio César, Luciano Zica e Sérgio 
Carneiro. 

Sala da Comissão, em 9 de outubro de 1996. 

~~ /f / 
~'7á"-/1bh/ 

nepu ag:ó ELI.A~ MURÁD 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/9S) 



PROJETO DE LEI N° 759, DE 1995 

EMENDA ADOTADA - CDN 

Art. 10. Substitua-se, nos arts. 1°, 45 e 66, do Projeto de Lei nO 
759/95, a expressão "lei complementar" por "le i" . 

Art. 2° . Exclua-se do texto do Projeto de Lei nO 759/95, o seu 
art. 63, renumerando-se os demais. 

Sala da Comissão, em 9 de outubro de 1996. 

lu 

De u ado 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 759-A, DE 1995 
(do Sr. Paulo Paim) 

Dispõe sobre a organização da Polícia Ferroviária Federal e dá outras providências. 

(Às Comissões de Defesa Nacional; de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público; de Finanças e Tributação (Art. 54); e de Constituição e Justiça e de 
Redação (Art. 54) - Art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

1\ - Na Comissão de Defesa Nacional 
- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da Relatora 
- emenda oferecida pela Relatora 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 759/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 29/09/95, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 9 de outubro de 1995. 

~ o ) . 
1 ~c..LÁ..Á-~ 

.:falita eda de Almeida 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

o nobre Deputado PAULO PAIM formulou , em 10 de fevereiro 
do corrente ano, requerimento de desarquivamento de proposições 
de sua autoria, com fulcro no art. 105, parágrafo único do Regimento 
Intemo. 

No tocante à matéria , defiro , presentes os requisitos 
constantes do ~rt . 105 do RICO, o desarquivamento das seguintes 
proposições: PL ~ .009/88 ; PL 3.535/89; PL 3.814/89; PL 4.101/89; 
PL 4.676/90 ; PL 5.237/90; PL 5.919/90; PL 5.948/90: PL 5958/90; 
PL 505/91 ; PL 660/91 ; PL 984/91 ; PL 2.704/92; PL 2.878/92; PL 
3.406/92; PL 3.814/93; PL 4.565/94 ; PL 4.567/94 ; PL 4.573/94 ; PL 
4.585/94; PL 4.594/94; PL 4.653/94; PL 4.710/94 ; PL 4.853/94 ; PL 
2/95; PL 124/95; PL 139/95; PL 380/95; PL 403/95; PL 552/95; PL 
661/95; PL 671/95; PL 759/95; PL 853/95; PL 871/95; PL 1.032/95; 
PL 1.239/95; PL 1.361/95; PL 367/95; PL 1.847/96; PL 1.959/96; PL 
2.256/96; PL 2.286/96; PL 2.287/96; PL 2.320/96; PL 2.334/96; PRC 
109/96; POC 380/97; POC 385/97; PEC 529/97; PL 3.658/97; PL 
3.718/97; PL 3.724/97; PL 3.725/97; PL 3.794/97; PRC 118/97; PRC 
123/97; PRC 135/97; PEC 540/97; PL 2.708/97; PL 2.713/97; PL 
2.746/97; PL 2.864/97; PL 3.129/97; PL 3.333/97; PL 3.334/97; PL 
3.407/97; PL 3.413/97; PL 3.474/97; PL 3.475/97; PL 3.657/97 ; PRC 
140/97; PRC 156/97; PL 4.043/97; PL 4.042/97; PL 4.041/97; PL. 
4040/97; PL 4.039/97; PL 4.038/97; PL 4.037/97; PL 3.798/97 ; PL 
3.868/97; PL 3.875/97; PL 3.910/97; PL 3.921/97; PL 4.024/97; PL 
4.025/97; PL 4.026/97; PL 4.027/97~L 4.028/97; PL 4.029/97; PL 
4.030/97; PL 4.031/97; PL 4.032/97; l"'L 4.033/97; PL 4.034/97; PL 
4.035/97; PL 4.036/97;)gL 4.178/98; PL 4.179/98; PL 4.322/98; PL 
4361/98; PL 4.370/98; PL 4.420/98; PL 4.507/98; PL 4.603/98; PL 
4.644/98; PL 4.645/98; PL 4.652/98; PL 4.697/98; PL 4.699/98; PL 
4.700/98; PL 4.701/98; PL 4.713/98; PL 4.714/98; PL 4.755/98; PL 
4.829/98; PL 4.833/98; e PL 4.639/98. Indefiro quanto às demais 
proposições, em virtude de não restarem presentes os requisitos do 
art. 105, do RICO. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se.-

MICHE TE ER 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 759-A/95 

Nos termos do art. 24, § 1°, combinado com o art. 166, e do art. 119, 

caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a reabertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas, a partir de 28/06/99, por cinco sessões. Esgotado 

o prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 

Sala da Comissão, em 6 de agosto de 1999. 

Sueli de Souza 

Secretária substituta 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 759-A/95 

Nos termos do art. 24, § 1°, combinado com o art. 166, e do art. 119, 

caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a reabertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas, a partir de 28/06/99, por cinco sessões. Esgotado 

o prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto. 

GER 31723004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 6 de agosto de 1999. 

Sueli de Souza 

Secretária substituta 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 759, DE 1995 

Dispõe sobre a organização da Polícia Ferroviária 

Federal e dá outras providências. 

Autor: Deputado Paulo Paim 

Relator: Deputado Luiz Antônio Fleury 

Cuida o presente projeto , apresentado pelo nobre Deputado 

Paulo Paim , da organização da Polícia Ferroviária Federal. 

Esclarece o autor que a propositura é, na verdade, uma 

reapresentação do projeto de lei do Deputado Vivaldo Barbosa, e que o mesmo 

representa um avanço para a categoria dos ferroviários e principalmente, para 

aqueles que atualmente respondem como polícia ferroviária , mas não são 

enquadrados, conforme Ministério da Justiça, como policiais ferroviários federais. 

o projeto foi apreciado pela Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional , tendo sido ali aprovado por unanimidade, com 

duas emendas. 

A primeira emenda, de autoria do Deputado José Rezende, 

visa a adequar o caput do art. 3° ao seu inciso I, alínea "c" . , 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/OO) J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A segunda emenda, de autoria da relatora do projeto 

naquela Comissão, Deputada Maria Valadão , visa ao aperfeiçoamento do texto e 

a sanar o vício de inconstitucionalidade do art. 63 , no que se refere ao requisito 

do concurso público para investidura nos cargos do quadro da Polícia Ferroviária 

Federal. 

Nesta Comissão, esgotado o prazo regimental , não foram 

apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público , cabe-nos a análise dos pontos relativo à Administração Pública e ao 

Direito Administrativo envolvidos no Projeto de Lei nO 759, de 1995. 

Nessa ótica, destaca-se a organização da estrutura 

administrativa e hierárquica da Polícia Rodoviária Federal , bem como a criação de 

um regime jurídico específico para essa categoria . 

A Policia Ferroviária Federal , segundo informações colhidas 

junto ao Sindicato dos Policiais Ferroviários Federais de São Paulo , é uma 

instituição criada em 1852 por força do Decreto 641 de junho de 1852 (Decreto 

Imperial). 

No período republicano a instituição era denominada 

"Policia Especial da União" e atuava na Estrada de Ferro Central do Brasil. Seus 

profissionais acabaram fazendo parte do quadro do Ministério dos Transportes e 

prestando serviços, inicialmente, na antiga Rede Ferroviária Federal SA e, depois , 

na Companhia Brasileira de Trens Urbanos, permanecendo sob o regime da CLT. 

Promulgada a Constituição Federal em 1988, foi 

determinado que as contratações de pessoal , inclusive servidores da 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

administração indireta ficassem condicionada a aprovaçao prévia em concurso 

público de provas ou provas e títulos. 

Atualmente, com o esfacelamento das Cias . Ferroviárias da 

União, os profissionais da Policia Ferroviária tiveram seu campo de atuação 

fragmentado , desenhando-se uma situação notadamente irregular, pois, apesar 

de atuarem como servidores públicos , permanecem ligados às empresas 

ferroviárias privatizadas. 

Portanto , esses profissionais deveriam desenvolver suas 

atividades subordinados ao Ministério da Justiça, assim como a Policia Federal e 

a Policia Rodoviária Federal. 

A proposlçao em tela vem, justamente, dar solução a 

referida irregularidade, estabelecendo a estrutura mínima e necessária para que a 

Polícia Ferroviária Federal exerça , com a eficiência demandada pela sociedade , a 

sua competência constitucionalmente estabelecida . 

A necessidade de regras próprias de disciplina e 

responsabilidades , por si só, justificam o estabelecimento do regime jurídico 

específico , previsto nos artigos 14 a 67. 

Concordamos também com as doutas ponderações da 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional , que determinaram a 

aprovação de duas emendas para o aperfeiçoamento do projeto. 

A primeira emenda, do Deputado José Rezende, tem o 

objetivo suprimir a expressão "exclusividade" do art. 3° , pois a redação original 

culmina por vedar a atuação da Polícia Federal e das Polícias Civis e Militares, 

no âmbito das ferrovias federais , contrapondo-se ao espírito de colaboração 

entre os órgãos responsável pela segurança pública do País. 

A segunda emenda, proposta pela relatora do projeto na 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional , substitui a expressão "lei 

complementar", equivocadamente presente nos artigos 1°, 45 e 66 , por "lei ", e, 

também, exclui o art. 63, por entender que o enquadramento automático previsto 

no dispositivo burla o instituto do concurso público . 

GER 3 17 23.004-2 (JUNtOO) 
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Em face do exposto , votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nO 759, 1995 e das duas emendas apresentadas na Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional. 

Sala da Comissão, em (} de V"l1'j ;O de 2002. 

201964-00-124 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 759-A, DE 1995 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público , em reunião 
ordinária realizada hoje , aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 759-A/95 , com 
adoção das emendas da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional , 
nos termos do parecer do relator, Deputado Luiz Antonio Fleury. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: Rodrigo Maia, Presidente; 
Jair Meneguelli e José Múcio Monteiro, Vice-presidentes; Antônio Carlos Konder 
Reis , Avenzoar Arruda, Fernando Gonçalves, João Tota, Jovair Arantes , Luciano 
Castro , Luiz Antonio Fleury, Medeiros, Paulo Paim , Pedro Celso , Pedro Henry, 
Professor Luizinho, Ricardo Barros , Ricardo Rique, Vanessa Grazziotin , Vivaldo 
Barbosa e Wilson Braga, titulares; Arnaldo Faria de Sá, Coriolano Sales , Edinho 
Bez, Laíre Rosado, Nair Xavier Lobo , Nárcio Rodrigues e Rubens Bueno, 
suplentes. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2002. 

Deput O~~OMAIA 
Presidente 

GER 3.17 23 004-2 (JUNtOm 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

*PROJETO DE LEI N° 759-B, DE 1995 
(DO SR. PAULO PAIM) 

Dispõe sobre a organização da Polícia Ferroviária Federal e dá outras providências; 
tendo pareceres: da Comissão de Defesa Nacional, pela aprovação deste ~ com 
emenda e da emenda apresentada na Comissão (relatora: DEP. MARIA VALADAO); e 
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público , pela aprovação , com 
adoção das emendas da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
(relator: DEP . LUIZ ANTONIO FLEURY). 

, - -
(AS COMISSqES DE DEFESA NACIONAL; DE TRABALHq, DE ADMINISTRAÇAO E 
SERViÇO P~BLlCO ; DE FINANÇAS _ E TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

*Projeto inicial publicado no OCN1 de 31/08/95 

, 

SUMARIO 

I - PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL: 

- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- emenda oferecida pela relatora 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

" - PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO: 

- termo de recebimento de emendas - 1995 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



Síntese - Avulso - 03/07/2002 

CÂMARA DOS DEPUTA DOS 

PROJETO DE LEI N° 759-8, DE 1995 
(DO SR. PAULO PAIM) 

Pág ina 1 de 1 

Dispõe sobre a organização da Polícia Ferroviária Federal e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA NACIONAL; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO; D~ FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Defesa Nacional: 
- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- emenda oferecida pela relatora 

- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

III - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas - 1995 
- termo de recebimento de emendas - 1999 e -parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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or nO 114/02 - CTASP 
Publique-se. 
Em 6.8.02. 

GER 3.17.23.004-2 (JU N/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Of. Preso nO 114/02 
Brasília, 19 de junho de 2002 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nO 759-A/95. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 

projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AECIO NEVES 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 

NE S TA 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 

Depu ado RODRIGO MAIA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 759, DE 1995 

EMENDASADOTADAS-CREDN 

EMENDA N° 1 

Art. 1°. Substitua-se, nos arts. 1°, 45 e 66, do Projeto de Lei n° 
759/95, a expressão "lei complementar" por "lei". 

Art. 2°. Exclua-se do texto do Projeto de Lei n° 759/95 , o seu art. 
63, renumerando-se os demais. 

EMENDA N° 2 

Dê-se ao "caput" e letra "c", do artigo 3°, do Projeto de Lei em 
epígrafe a seguinte redação: 

Art. 3°. A Polícia Ferroviária Federal tem como função 
institucional o patrulhamento ostensivo das ferrovias federais, competindo-lhe: 

... (suprimido) 
a) ................................................................................................ . 

b) ..................... .................................. ... ...................................... . 
c)manter a ordem, prevenir e reprimir a criminalidade no seu 

âmbito de atuação, sem prejuízo das competências da Polícia Federal, das Polícias Civis 
e Polícias Militares". 

Em 16 de abril de 2002, 

Deputado ALDO REB 
Presidente 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

RETIFICAÇÃO 

A então Comissão de Defesa Nacional, em reumao ordinária realizada em 9 de 
ou tubro de 1996, aprovou , com emenda da relatora, Deputada Maria Valadão, e a emenda n° 
1 do Deputado José Rezende o PL 759-A/95. Porém, quando da elaboração da emenda 
adotada na Comissão, não foi incluída, inadvertidamente, a emenda n° 1 do Deputado José 
Rezende. Portanto, considerem-se adotadas como emendas da Comissão as seguintes 
emendas: 

a) da Relatora, Deputada Maria Valadão 

Art . 1°. Substitua-se, nos arts. 1°, 45 e 66, do Projeto de Lei n° 759/95, a expressão "lei 
Complementar" por "lei". 

Art. 2°. Exclua-se do texto do Projeto de Lei n° 759/95, o seu art. 63, renumerando-se os 
demais. 

b) do Deputado José Rezende 

Dê-se ao "caput" e letra "c", do artigo 3°, do Projeto de Lei em epígrafe a seguinte redação: 

Art. 3°. A Polícia Ferroviária Federal tem como função institucional o patrulhamento 
ostensivo das ferrovias federais, competindo-lhe: 

( " d ) ... \supnml o 
a) ...................................................................................................................................... . 

b) ...... ... .... .............. .... ..... .................................................................................................. . 

c)manter a ordem, prevenir e reprimir a criminalidade no seu âmbito de atuação, sem 
prejuízo das competências da Polícia Federal, das Polícias Civis e Polícias Militares". 

Em 16 de abril de 2002, 

Deputado ALDO R BELO 
Presidente 

GER 3.17. 23.004-2 (JUN/OQ) 



Trami tação da propos1çao : P,L 759/1995 , . 
Data Órgão 

..... ' 

08108/1995 PLEN 

28/08/1995 MESA 

28/08/1995 PLEN 

28'08 1995 CCP 

29/09/1995 CTASP 

29/09/1995 CTASP 

09/10/1995 CTASP 

09 11/1995 CTASP 

22 /11/1995 CTASP 

_ 01 /1996 CTASP 

02/0 5/1996 MESA 

06/0 5/1 996 MESA 

06/ O 5/1996 PLEN 

08,05/1996 CCP 

1 6 / 0 5 /1996 C DN 

16/05/1996 CDN 

• 0 5 /1996 CDN 

04 / 06 /1996 C DN 

09 /1 O / 1996 C DN 

14 /1 O /1996 C DN 

16/10/1996 CTASP 

25/06/1997 CTASP 

J2 0211999 Iv:ESA 

Tramitação 

APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP PAULO PAIM . 

DESPACHO INICIAL A CTASP , CFT (~ O 54 DO RI) 

GO 54 DO RI) . ( , _ _ 

LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA . DCN1 31 08 95 PAG 2 504 COL 
01. 

ENCAMINHADO A CTASP . 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS : 05 SESSÕES. DCN1 29 09 9 
5 PAG 24106 COL 01 . 

RELATOR DEP UBALDO CORREA . DCN1 03 10 95 PAG 0176 COL 01 . 

NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS . 

PARECER FAVORAVEL DO RELATOR , DEP UBALDO CORREA . 

VISTA AO DEP ILDEMAR KUSSLER . 

DEVOLUÇÃO DO PROJETO PELO DEP ILDEMAR KUSSLER, SEM SE MANIFE 
STAR . 

DEFERIDO REQUERIMENTO DA CDN, RECONSIDERANDO O DESPACHO DE D 
ISTRIBUIÇÃO DESTE PROJETO , PARA INCLUIR A CD , QUE DEVERA SE 
R OUVIDA NO MERITO , ANTES DA CTASP , NOS TERMOS DO ARTIGO 141 
DO RI . DCD 03 05 96 PAG 12144 COL 02 . 

DESPACHO A CDN, CTASP , CFT (ARTIGO 54 DO RI) ECCJR (ARTIGO 
54 DO RI) . (NOVO DESPACHO) . 

LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MA~RIA. DCD 26 09 96 PAG 25842 COL 
02 . C '--- ' -

--------------------
ENCAMINHADO A CDN . 

RELATORA DEP MARIA VALADÃO . DCD 17 05 96 PAG 14140 COL 01 . 

PRAZO PARA APRESENTA ÃO DE EMENDAS : 05 SESSÕES . DCD 16 05 96 
PAG 14008 COL 01 . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDA PELO DEP JOSE RESENDE . 

PARECER FAVORAVEL DA RELATORA, DEP MARIA VALADÃO, A ESTE, CO 
M EMENDA E FAVORAVEL A EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO . 

APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DA RELATORA , DEP MARIA VALADÃO, 
COM EMENDA E COM ADOÇÃO DA EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO . 
(PL . 759-A/95) . DCDS 05 03 97 PAG 0181 COL 01 . 

ENCAMINHADO A CTASP . 

REDISTRIBUIDO AO RELATOR, DEP VALDOMIRO MEGER . DCD 17 10 96 
PAG 27100 COL 02 . 

PARECER CONTRARIO DO RELATOR, DEP VALDOMIRO MEGER, A ESTE E 
AS EMENDAS ADOTADAS PELA CDN. 

ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO . DCD 



• " continuação . .. (pág.2) 
Tramitação da proposição PL 7.59/1995 

Daca Órgão 

11 /02/1 999 MESA 

25/06 /1 99 9 CTASP 

25/06/ 1999 CTASP 

06/08 /1999 CTASP 

2 9 /06/ 2 00 0 CTASP 

30 '03/ 2 00 1 CTASP 

l7 OS/200 2 CTASP 

17'05/ 2 00 2 CTASP e 
12/06/ 2 00 2 CTASP 

19/06/ 2 00 2 CTASP 

2 5 /06/ 2 00 2 CTASP 

2 5 /06/ 2 00 2 CTASP 

:25/06/200 2 CFT 

Tramitação 

S 03 02 99 PAG 0043 COL 01 . 

DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105 , PARÁGRAFO ÚNIC O DO R 
I. 

RELATOR DEP LUIZ FLEURY . 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EME DAS : 05 SESSÕES A PARTIR DE 2 
8 06 99 . 

NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS . 

DEVOLVIDO PELO RELATOR , DEP LU I Z ANTONIO FLEURY, SEM SE MANI 
FESTAR . AGUARDANDO REDISTRIBUIÇÃO . 

Designado Rela to r : Dep . Luiz Ant onio Fleury 

Re c ebida manif e scação do Relator . 

Parecer d o Relator , De p . Luiz Antonio Fleury, pela aprovação 

Nã o Deliberado 

Aprovado p or Unanimi dade o Parece r 

Encaminhado à CFT 

Encaminhament o à CCP para publicação - Ofício n O 114 /2002- CT 
ASP. 

Re cebimenc o pe l a CFT . 


